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SUPERINTENDÊNCIA 

PUBLICIZAR 

 

Portaria - SEI nº 294, de 15 de junho de 2023 

 ATUALIZAÇÃO DOS COORDENADORES DO BANCO DE OLHOS  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008592/2023-09, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para exercer a função de Coordenadora e Vice - Coordenador do Banco de 
Olhos do HUPAA: 

• Andréa Maria Cavalcante Santos - Coordenadora - SIAPE: 137**** 

• Mario Jorge dos Santos - Vice - Coordenador - SIAPE: 311**** 

Art. 2º Fica revogada a Portaria - SEI nº 328, de 28 de novembro de 2018. 

Art. 3º Ficam os atos convalidados a parti de 17 de maio de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria - SEI nº 298, de 19 de junho de 2023 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 
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Art. 1º Designar Elizabete Maria Ferreira , matrícula SIAPE nº 223****, substituto (a) do cargo de chefia 
da Unidade de Regulação Assistencial  do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no dia 23/06/2023 e de 26/06/2023 a 30/06/2023, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 299, de 21 de junho de 2023 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Adriana Santos Timoteo da Silva , matrícula SIAPE nº 220****, substituto (a) do cargo de chefia 
da Unidade de Oncologia do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/07/2023 a 31/08/2023, em virtude de impedimento do titular/cargo 
vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 300 de 22 de junho de 2023 

NOMEAR SERVIDOR PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.002597/2023-10, resolve: 

 Art. 1º Nomear o servidor abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 19/2023  para Aquisição de DRENOS E CÂNULAS: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor da Ata 

Rafael Santos de Souza 

SIAPE: 224**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 301 de 22 de junho de 2023 

NOMEAR SERVIDOR PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022   

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.019234/2022-32, resolve: 

 Art. 1º Nomear o servidor abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 75/2022  para Aquisição de SANEANTES, ANTISSÉPTICOS E MATERIAIS PARA CME 
(ESTERILIZAÇÃO): 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor da Ata 
Rafael Santos de Souza 
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SIAPE: 224**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 302, de 22 de junho de 2023 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Marta Maria da Silva Pimentel, matrícula SIAPE nº 226****, substituto (a) do cargo de chefia 
da Unidade de Contratualização do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 01/06/2023 a 25/06/2023, em virtude de impedimento do 
titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 275, de 01 de junho de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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Regimento Interno do Núcleo de Gestão do AGHU – NG-AGHU 
 

Capítulo I 

Das disposições preliminares, objetivos, características 

Art. 1.º O Núcleo de Gestão do AGHU (Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários) foi criado para atuar no 
Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), tendo 
sido estruturado e organizado conforme determinação da Portaria-SEI nº 630, de 20 de dezembro de 2019 da 
EBSERH e Portaria - SEI nº 148, de 13 de abril de 2021 que reconstitui o Núcleo Gestor do HUPAA-UFAL. 

Art. 2.º O NG-AGHU é uma instância colegiada, de caráter permanente, de natureza consultiva, deliberativa e 
operacional, com a finalidade de estabelecer diretrizes operacionais voltadas à implantação e qualificação do 
AGHU nos HUs da Rede Ebserh, em conformidade com as políticas e diretrizes da Ebserh-Sede. 

Capítulo II 

Das competências 

Art. 3.º São competências do núcleo: 

I. realizar diagnóstico de infraestrutura física e tecnológica para implantação e expansão do AGHU; 
II. planejar a implantação e expansão do AGHU, bem como definir cronograma em parceria com a equipe da 

Ebserh-Sede; 
III. participar de reuniões e treinamentos realizados pela Ebserh-Sede, e alinhar informações sobre o AGHU, 

entre a Ebserh-Sede e o HUPAA; 
IV. capacitar as equipes do HU na implantação e pós-implantação do AGHU em conjunto com a Ebserh-Sede; 
V. disponibilizar no SEI cronograma atualizado de capacitação do AGHU no HU; 

VI. dar apoio técnico às equipes do HU na implantação e na operacionalização do AGHU; 
VII. monitorar e avaliar a implantação e o funcionamento do AGHU no HU; 

VIII. promover o uso corporativo do AGHU; 
IX. disponibilizar no SEI relatório sobre a utilização do AGHU no HU; 
X. receber e analisar as demandas de melhorias do AGHU do HU, consolidando e disponibilizando essas 

informações no SEI; 
XI. enviar as demandas do HU, referentes ao AGHU, à Ebserh-Sede, com indicação do fundamento normativo 

que respalda a proposta de melhoria; 
XII. prestar apoio, a convite da Ebserh-Sede, no processo de implantação do AGHU em outros HUs da Rede 

Ebserh, a partir da experiência auferida no respectivo HU; 
XIII. participar do processo de integração do AGHU aos demais sistemas de informação do SUS, quando 

necessário; 
XIV. prover informações sobre o AGHU às demais áreas do HU e à Ebserh-Sede; e 

realizar outras atribuições que se fizerem necessárias, relativas ao AGHU, em consonância com as diretrizes 
definidas pela Ebserh-Sede. 
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Capítulo III 

Da composição e mandato 

Art. 4.º Os membros do NG-AGHU serão pertencentes ao quadro funcional do HUPAA-UFAL, nomeados por 
portaria da Superintendência do HC, conforme a seguinte composição: 

I. Um representante do HUPAA que será o coordenador e seu respectivo suplente; 
II. Um representante do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital (SETISD) e seu respectivo suplente; 

III. Um representante da Gerência de Atenção à Saúde (GAS) e seu respectivo suplente; 
IV. Um representante da Gerência Administrativa (GAD) e seu respectivo suplente; 
V. Um representante da Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) e seu respectivo suplente; 

VI. Um representante do Setor de Contratualização e Regulação em Saúde (STCOR) e seu respectivo suplente; 
VII. Um representante do Setor de Governança (SEGOV) e seu respectivo suplente; 

VIII. Um representante do Setor de Farmácia Hospitalar (SFH). 

 Art. 5.º Os membros exercerão seus mandatos enquanto permanecerem nos cargos que ocupam, sem receberem 
qualquer tipo de remuneração adicional, considerando-se o relevante interesse público pertinente às atribuições 
exercidas por eles. 

Parágrafo único. A substituição de membros dar-se-á por portaria do superintendente para o tempo que restar 
do mandato. 

 

Capítulo IV 

Das atribuições 

Art. 6.º São atribuições do coordenador do núcleo: 

I. Instalar o núcleo e presidir suas reuniões; 

II. Representar o núcleo em suas relações internas e externas; 

III. Participar nas discussões e votações e, quando for o caso, exercer direito do voto de desempate; 

IV. Indicar membros pertencentes ou não ao núcleo para realização de estudos, levantamentos e emissão de 
pareceres necessários à consecução da finalidade do núcleo. 

V. Manter e disponibilizar, em unidade própria no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da Ebserh, arquivo das 
atas das reuniões e demais documentos pertinentes; 

VI. Acompanhar a execução dos cronogramas de treinamento e implantação do AGHU no HU;  

VII. E solicitar à área de comunicação social, quando necessário, divulgação sobre o AGHU no HU. 

Art. 7.º São atribuições do membro da GAD e SEGOV: 

I. Levantar as necessidades nos módulos e funcionalidades administrativas;  
II. Organizar reuniões conforme planejamento acordado;  

III. Confirmar a participação dos membros do NG-AGHU nas reuniões; 
IV. Treinar as equipes internas quanto aos módulos e funcionalidades administrativas;  
V. Convidar, caso necessário, membros externos ao NG-AGHU para as reuniões; 

VI. E elaborar as atas de reunião. 
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Art. 8º São atribuições do membro da GAS, STCOR e SFH: 

I. Participar dos treinamentos destinados ao NG-AGHU promovidos pela Ebserh-Sede; 
II. Levantar as necessidades de melhorias e correções dos módulos e funcionalidades assistenciais do AGHU no 

respectivo HU;  
III. Propor pautas para as reuniões, conforme demandas identificadas;  
IV. E treinar as equipes internas do HU no uso do AGHU quanto aos módulos e funcionalidades assistenciais. 

Art. 9º São atribuições do membro da GEP: 

I. Preparar e propor cronograma de treinamento continuado do AGHU para os empregados do HU; 
II. Criar e monitorar, em conformidade com a Ebserh-Sede, indicadores de participação dos profissionais do HU 

nos treinamentos. 

Art. 10º São atribuições do membro do SETISD: 

I. Atuar no NG-AGHU em articulação com a Ebserh-Sede;  
II. Auxiliar os membros representantes da GAS e da GAD, no levantamento das demandas de melhorias e 

correções do AGHU no HU;  
III. Levantar, junto à gestão do HU, a necessidade de expansão na implantação do AGHU;  
IV. Verificar a aderência dos processos do HU ao AGHU;  
V. E monitorar a utilização do AGHU nas áreas em que tenha sido implantado. 

Capítulo V 

Das reuniões/funcionamento 

Art. 11.º As reuniões serão realizadas em caráter ordinário, mensalmente, em dia, local e horário pré-
estabelecidos, de acordo com a conveniência de seus membros, convocadas com até 3 (três) dias de 
antecedência. 

Art. 12. As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo presidente ou a pedido de qualquer membro do 
núcleo com 24 horas de antecedência. 

Art. 13. As reuniões serão realizadas com a presença de metade mais um dos membros do núcleo. 

Parágrafo único. A ausência de um membro do núcleo a três reuniões consecutivas ou a cinco alternadas, ao 
longo de um mesmo ano, sem justificativa, implicará perda do mandato. 

Art. 14. Sempre que necessário, o NG/AGHU poderá convidar outros profissionais das áreas envolvidas e 
relacionadas aos módulos do AGHU, para discussão de melhores práticas e processos a serem adotados. 

Art. 15. De cada reunião será lavrada ata, incluindo assuntos discutidos, decisões tomadas e lista de presença. 

Capítulo VI 

Das disposições finais 

Art. 16. A responsabilidade da direção hospitalar é garantir a infraestrutura necessária para o funcionamento do 
núcleo. 
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Art. 17. Os casos omissos serão decididos pelo núcleo em reunião deliberativa. 

Art. 18. Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICIZAR 

 

Portaria-SEI nº 151, de 16 de junho de 2023 

 DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO 
AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA COORDENAR A 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023. 

 O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.007741/2023-12 deste Hospital: 

• IRANILDE ALMEIDA FELIX – Matrícula SIAPE 225**** 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

• ALINE MALTA COSTA DE MESSIAS – Matrícula SIAPE 228**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

Portaria - SEI nº 152, de 19 de junho de 2023 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
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CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540010613/2023-48 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa visando, solicitações contempladas no 
LEVANTAMENTO AQUISIÇÕES DE EMH'S 2022 PARA 2023 realizado pelo fluxo padronizado para aquisições através 
do Manual - SEI 1 (19392284), solicitamos  formalização em  ATA de Registro de preço para aquisição de 
equipamentos para suprir a necessidade do HUPAA, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto 
Antunes, conforme processo nº 23540.010613/2023-48 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** 
Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques 

Moises Cezar Barros Moraes  118**** 
Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques 

Rafael Santos de Souza 224**** 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

·         Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

·         Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

·         Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

·         Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

·         Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

·         Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

·         Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

·         Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; 
e 

·         Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32840459&id_procedimento_atual=45303968&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=954dd34e0f55f3937cd8172e7eb22b3e3ac61a36fcb1a538d33ecc362c62d84a
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Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Será concedido a EPC 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 

Portaria - SEI nº 153, de 21 de junho de 2023 

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o processo 
administrativo nº 23540.002682/2023-88, Pregão nº 21/2023, Contrato Administrativo nº 17/2023 com a 
empresa MÉDICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA , cujo objeto é a aquisição de INSUMO DE 
HOMOLOGIA e Hormônio com o Comodato do Equipamento , disponibilização , em sistemas de comodato nº 
11/2023, de 02 (dois) equipamentos totalmente automatizados da mesma marca dos insumos para realização 
dos teste, além de reagentes, acessórios, controle e calibradores, para o Laboratório da Unidade de Análises 
Clínicos e Anatomia Patológica - UACAP do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes, visando atender as 
necessidades do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes-UFAL/EBSERH, conforme especificações e demais 
condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.; resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão do contrato nº 17/2023 com a empresa – 
MÉDICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. 
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FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestor do Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e 
pelo público usuário, bem como dos atos 
preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação 
pertinente à área de acompanhamento dos 
contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação 
de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

Ligya Santos Lima Lamenha 

SIAPE: 299****  

  

Fiscais Técnicos 

  

  

Auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização do objeto do contrato, 
acompanhamento com o objetivo de avaliar 
a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços ou fornecimento de 
bens estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito 
de pagamento conforme o resultado; 

  

Bruno Henrique da Silva 

  

  

SIAPE 222**** 

  

  

Fiscal Técnico Substituto 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos 
seus impedimentos:Auxiliar o gestor do 
contrato quanto à fiscalização do objeto do 
contrato, acompanhamento com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação dos serviços ou fornecimento de 
bens estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito 
de pagamento conforme o resultado 

  

Fabiana Santos de Morais 

SIAPE 224**** 

  

  

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 154, de 21 de junho de 2023 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.007748/2023-26 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa visando, solicitações contempladas no 
LEVANTAMENTO AQUISIÇÕES DE EMH'S 2022 PARA 2023 realizado pelo fluxo padronizado para aquisições através 
do Manual - SEI 1 (19392284), solicitamos  formalização em  ATA de Registro de preço para aquisição de 
equipamentos para suprir a necessidade do HUPAA, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto 
Antunes, conforme processo nº 23540.007748/2023-26 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** 
Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques 

Kleiner Tiago do Nascimento Silva  219**** 
Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques 

Rafael Santos de Souza 224**** 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques 

Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213**** 
Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

·         Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

·         Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

·         Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

·         Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32840459&id_procedimento_atual=44137828&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005394&infra_hash=243418c6f52572c5859f0cebab9742fe0755ae95693916f6faa174afbf3b1768
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·         Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

·         Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

·         Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

·         Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; 
e 

·         Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Será concedido a EPC 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 155, de 23 de junho de 2023 

 DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO 
AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA COORDENAR A 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023. 

 O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.006390/2023-14 deste Hospital: 

• SUZANA MAFRA MARINHO – Matrícula SIAPE 223**** 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

• CARLOS ALBERTO DOS SANTOS – Matrícula SIAPE 212**** 

• IRANILDE ALMEIDA FELIX – Matrícula SIAPE 225**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA/UFAL/EBSERH 

 

 

 

 

 

 


